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LEI Nº. 1840/2024. 
 

“Dispõe sobre o reajuste do auxílio alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Rubinéia” 

  
OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  
Artigo 1º - O artigo 3º da Lei nº 1.309/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 3º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).  
 
§ 1º. – (...).  
 
§ 2º. – (...).“ 

 
Artigo 2º- Faz parte integrante desta Lei, o anexo relatório de estimativa do impacto financeiro e 
orçamentário, conforme disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
 
Artigo 3º- As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotação própria 
prevista no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubineia, SP, 15 de março de 2024. 
 

 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Eu, ____________________________________ Armando Wilson Nicoleti Martin, Diretor do 
Departamento de Administração, declaro, para fins exclusivos de publicidade, que esta Lei terá seu 
registro em livro próprio e publicada por afixação no Diário Oficial do Município. 
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